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Estudo analítico e descritivo, do processo de mudança do sistema universitário espanhol na última 

década (2005-2014). Objetivo: expor a mudança estrutural ocorrida na formação de enfermagem 

na Espanha, até o acesso aos cursos de doutorado, a partir do Processo de Convergência Europeu 

e o consequente desenvolvimento legislativo. Metodologia: revisão bibliográfica dos Decretos e 

referência de literatura sobre o objeto de estudo e análise descritiva da situação. Resultados: 

após diferentes alterações no conteúdo curricular da formação da enfermagem, na última 

década, a legislação do Espaço Europeu do Ensino Superior define as orientações de estudo de 

mestrado e doutorado atuais. Conclusões: a implementação dos níveis de mestrado e programas 

de doutorado próprios, após a graduação, torna-se possível com a nova legislação. Inicia-se uma 

etapa formal de enfermagem científica, capaz de gerar linhas próprias de pesquisa, liderada por 

doutores, integrando equipes de pesquisa nas mesmas condições que outros pesquisadores, 

mas agora, da própria disciplina de enfermagem.
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Introdução

O desenvolvimento de uma profissão, que 

progride há 200 anos, precisa que este progresso 

seja acompanhado de melhorias profissionais, gestão 

e desempenho acadêmico. Para a enfermagem e a 

população que atende, é importante que a certificação 

fornecida seja do mais alto nível de estudos, ou seja, 

no ambiente universitário, sendo capaz de obter um 

desenvolvimento curricular, onde cada indivíduo possa, 

caso deseje, iniciar sua formação em um nível básico 

de graduação, aprofundando os conhecimentos através 

de mestrado ou especialização, voluntariamente, 

aprendendo a investigar, para que, a aprendizagem 

ao longo da vida, permita que evidências científicas 

contribuam para enfermagem clínica, melhorando a 

saúde das pessoas. O último nível de estudos é alcançado 

quando a universidade concede o grau acadêmico de 

doutor(1), significando que um doutorado é obtido após a 

elaboração e posterior defesa de uma tese de doutorado.

No mundo, os processos experimentados nos 

estudos de enfermagem, para completar este espectro 

de aprendizagem, são variados. O trabalho apresentado 

é uma síntese da situação na Espanha, onde a pesquisa 

na enfermagem está presente há 30 anos, desde os 

enfermeiros que estudavam no exterior; tinham direito 

a outras disciplinas, especialmente vinculadas às 

Ciências Sociais, ou o trabalho relacionava-se a campos 

onde a pesquisa estava presente. No entanto, um 

desenvolvimento próprio, para manter o grau acadêmico 

de doutor, não foi possível até o ano 2005(1).

Até aquele momento e, desde 1978, embora 

os estudos de enfermagem fizessem parte da 

Universidade, era apenas uma titulação universitária, 

sem a possibilidade de desenvolvimento acadêmico na 

pós-graduação, a partir de conhecimentos próprios de 

enfermagem(2).

As regras e a legislação espanhola, que na 

última década orientam a formação de estudos em 

enfermagem, tem sido condicionadas para o processo 

de Convergência Europeu(1) e seu desenvolvimento, e o 

resultado deste processo relaciona-se à estrutura atual 

dos estudos de enfermagem na Espanha(3-4), incluindo o 

doutorado(5-21).

O eixo de mudança foi centrado no ensino de 

metodologias, baseado no ensino-aprendizagem, 

aumentando o nível de participação e o protagonismo 

do aluno no processo de concepção de suas próprias 

atividades, derivadas dos conteúdos curriculares(13-14). 

A estrutura de ensino universitário constitui-se em 

graduação (primeiro ciclo: título de graduado) e pós-

graduação (segundo ciclo: título de mestre; terceiro 

ciclo: título de doutor)(1,14,18).

Como objetivo fundamental do processo de 

Convergência Europeia, está o estabelecimento de uma 

“Europa do conhecimento”, favorecendo o crescimento 

e a coesão social, através da educação e formação, 

juntamente com um sistema de educação de qualidade, 

sempre em paralelo com a pesquisa, tornando-se 

referência em competitividade e internacionalidade(16).

O referido processo surge como alvo de uma 

economia mais competitiva e mais dinâmica da economia 

mundial, baseada no conhecimento, construindo um 

Espaço Europeu de Ensino Superior, como estratégia 

fundamental para o desenvolvimento cultural europeu.

A Espanha comprometeu-se com o cumprimento 

dos requisitos estipulados pela Lei de Convergência, 

estabelecido pelo Ministério da Educação e Ciência 

Espanhola (MEC), uma programação de ações para 

aplicação dos Estudos Europeus de Ensino Superior 

(EEES), e à situação atual de graduação em enfermagem.

Foi a partir da promulgação do Decreto 56/2005, 

de 21 de janeiro(1), sobre a Reforma do Sistema 

Universitário Espanhol, que se modificou a estrutura 

de diplomas universitários. Esta reforma afeta, 

positivamente, os estudos de enfermagem, que podem 

passar da graduação, para um curso de pós-graduação, 

culminando com um doutorado. Situação que rompe 

com o modelo acadêmico anterior “teto”, que impedia 

um segundo (acesso ao mestrado) e terceiro cursos 

(acesso ao doutorado) de estudo para a enfermagem

O presente estudo centra-se na atual fase da 

enfermagem científica na Espanha, iniciada em 2005(1), 

e sua progressão estrutural, como o resto das titulações 

universitárias, em três níveis de formação, graduação, 

mestrado e doutorado, sem exceção(18).

Entre 2005 e 2011, foi modificada a legislação 

sobre a estrutura dos títulos, mas mantendo-se os três 

níveis mencionados(20-21), permitindo, recentemente, 

o aparecimento do primeiro programa de doutorado 

específico da disciplina de enfermagem, como o 

Programa de Ciências de Enfermagem, da Universidade 

Jaume I de Castellón(22), ajustados às novas regras de 

doutorado(21).

Objetivo

O objetivo deste estudo é expor a mudança 

estrutural na formação de enfermagem na Espanha, 

alcançando o acesso a estudos de doutorado, com o 
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processo de Convergência Europeu e seu consequente 

desenvolvimento legislativo.

Método

Após revisão de literatura sobre o Processo de 

Convergência Europeu, para implementação das novas 

qualificações dos Estudos Europeus de Educação 

Superior, e sua aplicação no estado espanhol, realiza-

se uma análise da legislação geral sobre o Processo 

de Convergência, e revisão de literatura específica 

dos Programas de Doutorado, promulgada na Espanha 

desde 1998.

Para a revisão dos quatro principais Decretos de 

doutorado, sobre o tema e a literatura relacionada, 

têm sido usados como fontes de documentos, os 

correspondentes Boletins Oficiais do Estado Espanhol e 

documentação Legislativa e Oficial, espanhola e europeia. 

Como critérios de inclusão para análise documental, 

analisou-se os documentos relacionados ao início e 

evolução de todo o Processo de Convergência Europeu, 

até a implantação dos novos Estudos de Doutorado na 

Espanha, que os profissionais de enfermagem já têm 

acesso, e selecionando para revisão do documento, a 

data de publicação dos documentos que estavam dentro 

dos prazos em que o objeto de estudo foi produzido 

(1998-2011), excluindo todos os documentos não 

credenciados por agências oficiais.

Resultados

A evolução seguiu-se à aprovação de novos estudos 

de doutorado na Espanha (Figura 1), forçando mudanças 

na estrutura e conteúdo dos currículos universitários. 

Planos orientandos para a competitividade e possíveis 

melhorias na qualidade de ensino e pesquisa, adaptando-

se às necessidades e demandas sociais da profissão de 

enfermagem. 

Após a European Region Action Scheme for the 

Mobility of University Students, em 1987 (5), sobre o Plano 

de Ação da Comunidade Europeia para a Mobilidade dos 

Estudantes Universitários e a posterior apresentação da 

Carta Magna Universitária, de 1988, em Bolonha, inicia-

se a unificação do Espaço Europeu de Ensino Superior(6), 

e na declaração de Sorbonne(7), em maio de 1998, o 

projeto do Sistema de Ensino Superior Europeu.

O projeto torna-se realidade, um ano depois, 

com a declaração de Bolonha(4), que estabelece, em 

1999, um sistema flexível de qualificações, maiores 

oportunidades de trabalho para estudantes, aumento 

da competitividade internacional do Sistema Europeu de 

Ensino Superior e a adoção de um sistema baseado em 

dois ciclos: graduação e pós-graduação.

Ano Conteúdo/ Legislação

1987  Programas Erasmus y Sócrates:(5) Intercâmbio 
de estudantes europeus 

1988-2005: 
Marco Europeu

*Carta Magna Universitária (Bolonha, set. 1988) 

(6)  
*Declaração de Sorbonne
(maio, 1998) (7)  
*Declaração de Bolonha
(junho, 1999)(4)  
*Declaração de Praga
(maio, 2001)(8)  
*Conferência de Berlim 
(setembro, 2003)(9)  
*Conferência de Bergen
(maio 2005)(10)  
*Reunião de Londres (2007)(11)  

2003-2005: 
Processo 
Legislativo na 
Espanha

*R.D. 1044/2003, através deste se estabelece o 
procedimento de  emissão pelas universidades 
do Suplemento Europeu ao Diploma. 
(12)  
*R.D.1125/2003, através deste se estabelece 
o sistema europeu de créditos e o sistema 
de qualificações das titulações universitárias, 
oficialmente, e com validade em todo território 
nacional(13)  
*R.D. 55/2005, por este se estabelece e 
regulamenta-se oficialmente a estrutura do 
ensino e diploma universitário(14)  
*R.D. 56/2005, através deste são regulados os 
estudos oficiais de pós-graduação (1)  
*R.D. 309/ 2005, por este se regulam as 
condições de aprovação e reconhecimento de 
qualificações e estudos estrangeiros de ensino 
superior(15)

2007-2011 *R.D. 1393/2007 da estrutura de 
titulações(18)  
*R.D. 99/2011 regula os estudos de doutorado(20)  
*Real Decreto 1027/2011, de 15 de julho, se 
estabelece o Marco 
Espanhol de Qualificações para a Educação 
Superior(21). 

Figura 1 - Etapas do Espaço Europeu de Educação 

Superior (EEES)

Os encontros europeus subsequentes em Praga(8), 

Berlim(9), Bergen(10) e Londres(11), foram incorporando e 

estabelecendo novos aspectos de seu conteúdo, definindo, 

o que seria, na legislação espanhola, o procedimento de 

emissão pelas universidades do Suplemento Europeu ao 

Diploma(12), o sistema europeu de créditos e qualificações 

em titulações universitárias(13), o estabelecimento da 

estrutura de ensino universitário e regulamento de estudos 

oficiais de graduação(14), pós-graduação(1) e as condições 

de aprovação e reconhecimento de diplomas e de 

estudos estrangeiros de ensino superior(15), até chegar ao 

documento final dos Estudos Europeus de Ensino Superior 

(EEES)(16), com sua consequente reforma estrutural 

(divisão e duração dos estágios educacionais), reforma 

curricular (definição, desenvolvimento e concepção do 
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currículo) e reforma do ensino (desenvolvimento de 

processos de ensino/aprendizagem).

Os mecanismos para alcançá-los, focaram-se em uma 

estrutura básica de certificações, flexível, mas comparável, 

assim como, em um sistema comum de avaliação da 

aprendizagem de créditos (ECTS), como a melhor forma 

de propiciar e permitir grande mobilidade de estudantes, 

com a criação do Suplemento Europeu para o Diploma, 

ou certificado/documento comum explicativo para o aluno, 

válido em todo o Espaço Europeu do Ensino Superior(12).

Os créditos ECTS contêm entre 25 e 30 horas/

crédito e incluem as horas de aula e qualquer outra 

atividade acadêmica realizada pelo aluno, distribuídas 

nos referidos créditos ECTS (créditos), sendo 60 de ECTS 

por ano letivo(17). Esta mudança incentiva e facilita a 

mobilidade dos estudantes entre os países membros da 

União Europeia, envolvidos neste processo de reforma.

Os estudos de titulações universitárias são 

organizados pelos Governos(14), de forma muito flexível, 

contendo ensino básico e formação geral para a 

qualificação, sendo, a maioria, desenvolvida em quatro 

anos e 240 ECTS (60 ECTS por ano), e os cursos de pós-

graduação incluem estudos de programas de segundo 

e terceiro ciclos, para obtenção de títulos de mestre e 

doutor, respectivamente(1).

A responsabilidade de organização destes 

programas de pós-graduação é das universidades, com 

autorização do Ministério da Educação e Comunidade 

Autônoma correspondente, além da aprovação da 

Agência Nacional de Avaliação da Qualidade (ANECA)
(19), dando origem a um modelo mais flexível, que 

permite ações e metodologias diversas para o seu 

desenvolvimento, de acordo com a qualificação e o perfil 

de cada universidade, não desenvolvendo, inicialmente, 

catálogos dos programas de pós-graduação oficiais.

Em relação ao título de mestre, a principal 

característica da especialização dos alunos relaciona-se 

a sua formação acadêmica, profissional ou de iniciação à 

pesquisa. Como requisito para o acesso é solicitado o título 

de graduação ou equivalente e, para ingressar no mestrado 

o aluno deve ter entre 60 e 120 ECTS, dependendo de sua 

formação prévia e exigência de cada programa(18).

Quanto ao título de doutor, os objetivos concentram-

se na formação avançada em procedimentos e técnicas 

de pesquisa. Para o acesso, é necessário ter cursado 300 

créditos ECTS, entre graduação e Programas Oficias de 

Pós-graduação, exigindo a elaboração e apresentação 

de uma tese de doutorado, em um determinado 

tempo(20).

Através do exposto, apresenta-se, como uma 

visão geral, (Figura 2), os quatro Decretos citados 

acima, relacionados à evolução da legislação espanhola 

sobre estudos de doutorado, juntamente com suas 

características e impacto nos estudos de enfermagem.

Legislação Afeta os estudos de 
Enfermagem

Características
Formação prévia

Duração do 
programa de 
Doutorado

Credenciamento

Titulações dos 
enfermeiros 

para ingresso no 
Doutorado

Consequência

Decreto 
778/1998, de 
30 de abril(2)

Não. Nesta fase, os 
enfermeiros tinham 
titulações de três 
anos (graduação), 
sem possibilidade de 
ingressar no segundo 
ciclo de estudo/
graduado.

Graduado, Arquiteto 
ou
Engenheiro.
Titulações de cinco 
anos.

Dois anos de 
formação em 
doutorado e tempo 
indefinido para 
elaboração da tese. 

Proposta da 
Universidade e 
autorização de 
Ministério da 
Educação

Antropologia,
Humanidades
Psicologia, entre 
outras.
Em geral,
todas da área de 
Ciências Sociais

A investigação 
das Universidades 
centra-se nas 
Ciências Sociais, 
afastando-se da 
parte biológica do 
ser humano e das 
doenças

Decreto 
56/2005, de 21 
de janeiro(1)

Todas as titulações 
universitárias são 
estruturadas na 
Espanha e três 
níveis, Graduação, 
(Bacharelado) e Pós-
graduação (Mestrado 
e Doutorado)

O grau acadêmico 
de acesso é 
um diploma de 
graduação, em 
Arquitetura ou 
Engenharia e entre 
60 e 120 créditos 
de formação no 
Mestrado

A partir do Mestrado, 
inicia-se o período 
de elaboração e 
posterior defesa das 
teses de doutorado, 
sem limite de tempo

Proposta da 
Universidade para 
credenciamento 
nacional para o 
programa de
Pós-graduação e
Autorização 
do Ministério 
da Educação 
e Comunidade 
Autônoma

Diploma de 
Enfermagem e 
Mestrado U.

Início do primeiro 
curso de Mestrado 
e Doutorado 
em Ciências em 
universidades 
espanholas de 
enfermagem

Decreto 
1393/2007(18)

A estrutura dos títulos 
se definem claramente 
em três níveis: 
Graduação de quatro 
anos e 240, Mestrado 
entre 60 e 120 ECTS, 
e Doutorado

O grau acadêmico 
de acesso ao 
Doutorado é o 
Mestrado 

A partir do Máster 
U. e uma vez 
admitido o estudante 
no programa de 
Doutorado, sem 
tempo limite para 
defesa da tese 

Proposta da 
Universidade,
autorização do
Ministério da
Educação e 
Comunidade 
Autônoma

Diploma ou 
Graduação em 
Enfermagem e 
Mestrado

Há uma expansão 
dos programas 
de doutorado 
para enfermeiros 
em todas as 
universidades 
espanholas. 

(a figura 2 continua na próxima página)
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Legislação Afeta os estudos de 
Enfermagem

Características
Formação prévia

Duração do 
programa de 
Doutorado

Credenciamento

Titulações dos 
enfermeiros 

para ingresso no 
Doutorado

Consequência

Decreto 
99/2011.
Revoga os 
anteriores 
antes de 
entrarem em 
processo de 
extinção(20)

Trata-se de 
um Decreto 
exclusivamente de 
Doutorado que revoga 
todos os anteriores, 
deixando até a data 
de 2016 para a 
defesa das teses de 
doutorado de antigos 
programas que irão se 
extinguir 

Acesso ao 
Doutorado, a partir 
de um Mestrado 

Outorga um
tempo de três
anos para
elaboraração e
defesa da tese 
de doutorado no 
caso de estudantes
de tempo integral
e seis anos aos 
estudantes de 
tempo parcial

A Universidade 
propõe, autoriza 
a viabilidade o 
Ministério da 
Educação, verifica 
a Agência Nacional 
de Avaliação 
da Qualidade 
e autoriza a 
implementação 
comunidade 
autônoma 
correspondente

Diploma ou 
Graduação, 
Mestrado e 
Currículo Vitae
devem ter o 
mesmo nível de 
linguagem

São programas 
muito 
competitivos. Eles 
exigem, além do 
treinamento que 
inclui o programa, 
atividades 
científicas por 
meio de pesquisa, 
publicações ou 
comunicação feita 
de 400 horas

Adaptar-se às mudanças e aperfeiçoamentos 

acadêmicos consistentes, coloca a formação do 

enfermeiro em igualdade de oportunidades com 

qualificações superiores no meio acadêmico e de 

pesquisa, o que nem sempre foi uma tarefa fácil, 

pois tiveram que superar dificuldades externas e 

internas na profissão, mas conseguiram alcançar algo 

tão importante, quanto o acesso dos enfermeiros na 

formação de um terceiro ciclo, ou estudos de doutorado, 

da enfermagem.

Discussão

Observando a síntese apresentada na Figura 2, pode-

se dizer que, a transição da legislação dos programas 

de doutorado na Espanha nos últimos anos(1-2,18,20), tem 

um sentido, a partir da perspectiva de Convergência 

Europeia e a Reforma do Sistema Universitário Espanhol, 

caminhando para comparabilidade e qualidade. No 

entanto, para estudos de enfermagem estas mudanças 

representam um desafio constante para as demandas 

de mudança forçada sobre estes novos programas. Em 

uma década, a enfermagem, passou da falta de acesso 

ao doutorado próprio, a ter que cumprir exigências 

muito elevadas, a fim de ter um programa específico de 

enfermagem.

Prova disso foi o que ocorreu no novo Programa 

de Doutorado, oferecido pela Universidade Jaume I 

de Castellón(22), credenciada especificamente para a 

enfermagem, ao abrigo da legislação de 2011, com 

problemas antes da aprovação final, o processo de 

verificação e autorização foi forçado a unir esforços dos 

grupos de pesquisadores de enfermagem de diferentes 

partes da Espanha, através de acordos de cooperação, 

para alcançar as exigências da Agência Nacional de 

Credenciamento de Qualidade(23).

Com a lei de 2005(1), foram implantados Programas 

de Doutorado com designação para a enfermagem. 

No entanto, a lei de 2007(18) e a atual, de 2011(20), por 

estratégia ou dificuldade, levaram-se à formação de 

programas com a denominação “Ciências da Saúde”, 

onde a pesquisa de enfermagem está incluída no 

programa junto a outras linhas de pesquisa relacionadas.

Existem poucos programas específicos “Ciência de 

Enfermagem”, com a legislação em vigor. No entanto, 

através da especificidade das linhas de pesquisa, 

podem-se fornecer teses de doutorado que nasceram 

da pesquisa de enfermagem, onde sua produção pode 

contribuir para a melhoria das gerações futuras, tanto 

para a profissão, quanto na atividade de cuidados 

de saúde e, assim, fornecendo melhorias à vida das 

pessoas, através de evidências científicas.

A pesquisa de enfermagem, nos últimos 30 

anos, esteve presente nas atividades profissionais e 

acadêmicas de várias iniciativas.

No setor da saúde, o Instituto de Saúde Carlos III, 

através do grupo de INVESTÉN(24) propiciou intercâmbios 

entre instituições de pesquisa nacionais e internacionais, 

com excelentes resultados para a prática, baseada em 

evidências.

Em hospitais e centros de investigação credenciados, 

enfermeiros participaram de equipes de pesquisa 

avançada. Pode-se destacar a pesquisa realizada pelos 

enfermeiros do Hospital Clínic de Barcelona, entre 

outros(25-29).

O processo para uma pesquisa própria, revertida 

sobre o cuidado, foi iniciado há 30 anos. A legislação 

atual faz muitas exigências, propiciando um ambiente 

favorável para geração de resultados e evidências 

científicas no campo próprio, para o cuidado das 

pessoas. A partir dos Programas de Doutorado liderados 

por enfermeiros e outros profissionais, como o novo 

Figura 2 – Legislação espanhola de Doutorado vigente (1998-2011)
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Programa de doutorado de Ciências da Enfermagem, 

da Universidade Jaume I da Castellón(22), na Espanha, 

representa uma oportunidade de melhoria da prática 

clínica, completando um ciclo de estudos iniciado em 

1998(2). 

Conclusão

Em todas as universidades espanholas, atualmente, 

existem programas de doutorado, amparados por 

diferentes legislações. No entanto, os programas de 

2011, com especificidade em enfermagem, são muito 

raros.

Normalmente, a pesquisa acadêmica tem uma 

elevada percentagem de enfermeiros com níveis de 

formação de graduação ou especialização. Outro grupo 

menos numeroso com títulos de mestre e um pequeno 

grupo com doutorado e que conduzem projetos de 

pesquisa.

O novo regime, coloca a enfermagem no mesmo 

patamar de outros grupos profissionais com mais 

tradição clínica, de ensino e pesquisa. Ou seja, 

normalizar a situação da enfermagem e, os resultados 

do processo iniciado há quase 10 anos, permitirá por 

décadas, o aumento dessa minoria enfermeira, que 

hoje se apresenta com formação no terceiro ciclo, o de 

doutorado, com os consequentes benefícios acadêmico 

e profissional, em todas as funções de enfermagem 

(ensino, pesquisa, gestão e assistência).
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